
ESTADO DAPARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNCÂO

SETOR DE CONTRATACÃO

DISPENSA NO DPOOOOg 12026
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 26031 3DPOOOOg

CONTRATO No: 0001 8/2026-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
eREFETTURA MUNrctpAL DE nssuruçÃo E
ALEXANDRE ALVES FERREIRA, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Assunção - Rua Tereza
Balduino da Nobrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CNPJ no 01.612.635/0001-02, neste ato
representada pelo Prefeito Wagner Felipe de Oliveira Vilar, Brasileiro, Solteiro, Advogado, residente
e domiciliado na Rua Tereza Balduino da Nobrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CPF no

089.277.044-95, Carteira de ldentidade no 3415193 SSP, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outTo |ado ALEXANDRE ALVES FERREIRA - R PEDRO ÁI-VNRES
CABRAL, 98 - CENTRO - CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ no 55.439.32410001-12, neste ato
representado por Alexandre Alves Ferreira, Brasileiro, Solteiro, Empresário, residente e domiciliado
na Rua Ministro José Américo de Almeida, 06, José Pinheiro - Campina Grande - PB, CPF no

091.552.354-09, Carteira de ldentidade no 3455361 - 24 VH SSDS-PB, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação no DP00009/2026, processada nos termos da Lei
Federal no 14.133, de 1o de Abril de 2A21; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006;
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os

\./, contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria no DP 00009/2026 - 04, de 17 de
Março de 2026, tem por objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para atender a demanda
emergencial de merenda para serem distribuídas nas escolas da rede Municipal de Ensino suprindo
as necessidades até que o Pregôes Eletrônicos no 0001112026 e 0001212026 sejam concluídos,
garantindo aos alunos os alimentos conforme diretrizes do PNAE, conforme quantidades e
descriminações constantes no Termo de Referência.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de Licitação no DP0000912026 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na
forma integral.

§,

Rua Tereza Batduins da Nóbrega, 5/N, Centro
CEP; 58,685-000 - Assunção - PB

E -maits: prefeitura,assuncao@bot,com,br
gablnete@assuncao,pb.gov.br

L-

*

ll



ESTADO DA PARAÍBA
PREFE'TURA MIJNICIPAL DE ASSUNCÂO

SETOR DE CONTRATAÇÃO

cLÁusuLA TERCETRA - DO VALOR E pREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ 61.825,78 (SESSENTA E UM MIL E
orTocENTos E vrNTE E C|NCO REA|S E SETENTA E O|TO CENTAVOS).

1 - GENEROS ALIMENT|CIOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

CÓDrcO

1

DrscRrMrNAÇÃo

AÇUCAR CRISTAL GRANULADO:
Acondicionado em pacote plástico, Íntegro,
resistente, vedado hermeticamente, isento
de materiais terrosos e parasitas. A
embalagem deverá conter externamente
informaçôes nutricionais, dados de
identificação e procedência, número do lote,
data de fabricação, quantidade do produto.
Deverá apresentar validade mínima de 03
(três) meses a partir da data de entrega. De
acordo com a resolução no 12178 da CNNPA.
Embalagem 01 Kg.

ARROZ BRANCO. Tipo 1, agulhinha,
constituÍdos de grâos inteiros. Acondicionado
em embalagem resistente de polietileno
atoxico, com identificação. A embalagem
deverá conter externamente os dados de
identificaçâo, procedência, informaçÕes
nutricionais, número de lote, quantidade do
produto e validade mínima de 03 (três)
meses a partir da data de entrega. lsento de
sujidades, parasitas, larvas e material
estranho. De acordo com a resolução 12178
da CNNPA. Embalagem 01 Kg.

ARROZ PARBOILIZADO: Tipo 1, longo fino,
constituÍdos de grâos inteiros. Acondicionado
em embalagem resistente de polietileno
atóxico, com identificação. A embalagem
deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, informaçôes
nutricionais, número de lote, quantidade do
produto. Deverá apresentar validade mÍnima
de 03 (três) meses a partir da data de
entrega. lsento de sujidades, parasitas,
larvas e material estranho. De acordo com a
resolução 12178 da CNNPA. Embalagem 01
Kg.

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM
CRACKER: Salgado de textura crocante,
com odor, sabor e cor caracterÍsticos,
acondicionado em embalagem resistente de
polietileno atóxico transparente de dupla

MARCA UND. QTD.
V,

UNffÁRlo V. TOTAL

v3

2

ALEGRE KG 400 4,20 1.680,00

CAMPEAO KG 3OO 5,46 í.638,00

K|KA KG 360 5,65 2.034,00

RENATA Unid.440 4,40 1.936,00

\,
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SETOR DE CONTRATAÇÃO

face, com identificaçáo na embalagem
(rotulo) dos ingredientes, valor nutrícional,
peso, fornecedor, data de validade. lsento de
sujidades, parasitas, larvas e material
estranho. Validade mínima de 03 (três)
meses, a contar da data de entrega.
Embalagem de no mínimo 350 g.

BISCOITO DOCE TIPO MARIA: Doce,
textura crocante, de sabor, cor e odor
característicos, acondicionado em
embalagem resistente de polietileno atóxico
transparente de dupla face, com identificação
na embalagem (rótulo) dos ingredientes,
valor nutricional, peso, fornecedor, data de
fabricação e validade. lsento de sujidades,
parasitas, larvas e material estranho.
Validade mínima de 03 (três) meses, a
contar da data de entrega. Embalagem de no
mínimo 350 g.

COLORÍFICO: Constituído de matéria prima
de boa qualidade e apresentar aspecto, cor,
cheiro e sabor característico do produto.
Deverá conter a validade de no mÍnimo 06
(seis) meses, com dizeres de rotulagem,
data de fabricação. Registro no MS. Pacote
com 100 g.

EXTRATO DE TOMATE: Concentrado,
isentos de pele e sementes, acondicionado
em embalagem tipo TETRAPACK ou
SACHÊ, íntegro, resistente, vedado
hermeticamente e limpo. A embalagem
deverá conter externamente os dados de
identificaçâo e procedência, informaçÕes
nutricionais, número de lote, data de
validade, quantidade do produto. Deverá
apresentar validade mínima de 03 (três)
meses a partir da data de entrega.
Embalagem de 340 g.

FARINHA DE MILHO EM FLOCOS: Em
flocos grandes, amarelos, sem sal,
acondicionada em embalagem plástica,
íntegra, resistente, vedada hermeticamente,
com visor transparente que permita a
visualizaçâo do produto, isenta de sujidades,
parasitas, larvas e material estranho. A
embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote,
quantidade do produto e atender a validade
mÍnima de 03 (três) meses a partir da data
de entrega. De acordo com a resolução

RENATA Unid.440 4,40 1.936,00

REI DE
OURO

Unid.200 1,10 220,00

JULIETA Unid. 300 2,33 699,00

REI DE
OURO

Unid. 1000 2,22 2.220,00

6
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12178 da CNNPA. Pacote de 500 g.

FEIJÂO CARIOCA: TIPO 1. CIASSC:
carioquinha. Embalados em sacos plásticos
transparentes, não violados, resistentes,
isento de sujidades, parasitas, larvas e
material estranho. Acondicionados em fardos
lacrados. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificaçáo,
procedência, número de lote, quantidade do
produto, data de fabricação e prazo de
validade. O produto deverá aprêsentar
validade mínima de 03 (três) meses a partír
da data de entrega. De acordo com a
resolução 12178 da CNNPA. Embalagem de
1kg
LEITE EM PÓ INTEGRAL: EMbAIAdO EM
sacos tipo alumínio, hermeticamente
fechado. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificaçâo,
procedência, informaçÕes nutricionais,
número de lote, quantidade do produto,
número do registro no Ministério da
AgriculturalSlF/DIPOA e carimbo de
inspeçâo do SlF. Deverá atender as
especificações técnicas da Portaria no 369 de
0410911997 do Ministério da Agricultura e do
Abastecimento e do Regulamento da
lnspeçáo lndustrial e Sanitária de produtos
de origem Animal do Ministério da
Agricultura. Validade mínima de 6 (seis)
meses a partir da data de entrega.
Embalagem 200 g.

MACARRÃO TlPO ESPAGUETE: Tipo
espaguete, com ovos. Acondicionados em
embalagem transparente, náo violados,
resistentes, isento de sujidades, parasitas,
larvas e material estranho. Rotulagem
contendo informaçÕes dos ingredientes,
composição nutricional, data de fabricação e
prazo de validade de no mínimo 06 (seis)
meses a partir da data de entrega, de acordo
com a resoluçâo 12178 da CNNPA.
Embalagem de 5009
MACARRÃO TtPO PARAFUSO: Tipo
parafuso, com ovos. Acondicionados em
embalagem transparente, não violados,
resistentes, isento de sujidades, parasitas,
larvas e material estranho. Rotulagem
contendo informaçÕes dos ingredientes,
composição nutricional, data de fabricação e
prazo de validade de no mínimo 03 (seis)

11

12

SAFRA DE
OURO

KG 80 9,00 720,00

TGUINHO Unid. 960 7,13 6.844,80

GALO Unid. 1200 3,30 3.960,00

GALO Unid. 260 3,65 949,00
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meses a partir da data de entrega, de acordo
com a resolução 12178 da CNNPA.
Embalagem de 5009
MARGARINA: Com sal, óleo
lnteresterificado, no mínimo 60% de lipídios,
aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares aos
mesmos e deverão estar isentos de ranço e
de outras caracterÍsticas indesejáveis
embalagem de polietileno leitoso e
resistente, apresentando vedação adequada. CAL'BOM Unid. 1g0
Embalagem deverá conter externamente os -'
dados de identificaçáo, procedência,
informaçÕes nutricionais, número de lote.
Deverá apresentar validade mínima de 04
(quatro) meses a partir da data de entrega,
com registro no ministério da agricultura,
SIF/DlPOA. Embalagem de 2509.
óleo DE soJA: TtPo 1, o% de gordura
trans, sem colesterol comestÍvel; extrato
refinado; limpo. A embalagem deverá conter
externamente, informação nutricional, dados
de identificação e procedência, número do GENILZA Unid. 90
lote, data de fabricação, quantidade do
produto. Deverá apresentar validade mÍnima
de 06 (seis) meses a partir da data de
entrega. Peso líquido 900 ml.
PROTEINA DE SOJA TEXTURIZADA:
PROTEÍNA TEXTURIZADA ESCURA DE
SOJA. Apresentada em grãos, com aspecto
cor, cheiro e sabor próprios, isenta de
sujidades, em saco plástico transparente; A
embalagem deverá conter externamente
informação nutricional, dados de SUPRASOY Unid. 44
identificação e procedência, número do lote
data de fabricação, quantidade do produto.
Deverá apresentar validade mÍnima de 04
(quatro) meses a partir da data. De acordo
com a resolução 12178 da CNNPA. Pacote
de no mínimo 4009.
SAL MOÍDO: lodado, constituído de cristais
de granulação uniforme e ísento de
impurezas e umidade. Acondicionado em
saco plástico, íntegro, atóxico, resistente,
vedado hermeticamente e limpo. A
embalagem deverá conter externamente, MASTER KG ZOinformaçáo nutricional, dados de
identificação e procedência, número do lote
data de fabricação, quantidade do produto,
número de registro. Deverá apresentar
validade mÍnima de 06 (seis) meses a partir
da data de entrega. Resolução RDC no 130,

14
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6,56 1 .180,80

9,03 812,70

4,90 215,60

1,90 133,00

E-malts: prefeltura,assuncao@bo[.com.br
gablnete@assuncâo,pb,gov.br
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de 26 de maio de 2003. Embalagem de 01
kg.

SORDA: Massa composta por farinha de
trigo, mel de rapadura e especiarias.
Embalagem contendo rotulagem, informação
nutricional, data de fabricação e prazo de
validade, registro no órgão competente.
Acondicionado em embalagem transparente,
original de fábrica. Embalagem de 4809.
VINAGRE: De álcool, elaborado a base de
ácido acético, com acidez mÍnima de 4,15o/o.

Embalagem plástica/garrafa pet, sem
corantes, sem essências, e sem adição de
açúcares, devendo estar intacta, bem
vedada, de acordo com a rdc n'27612005.
Embalagem com dados de identificaçâo do
produto, marca do fabricante, data de
fabricação e prazo de validade. Deverá
apresentar validade mínima de 06 (seis)
meses. Embalagem 500 ml.
CARNE DE CHARQUE (corte dianteiro):
Embalada em saco plástico vácuo
transparente e atóxico, limpo, não violado,
resistente, que garanta a integridade do
produto até o momento do consumo,
acondicionado em caixas lacradas. A
embalagem deverá conter externamente os
dados de identificaçâo, procedência, número
de lote, data de validade, quantidade do
produto, número do registro no Ministério da
Agricultura/SlF/DIPOA e carimbo de
inspeção do SlF. O produto deverá
apresentar validade mínima de 06 (seis)
meses a partir da data de entrega na
unidade requisitante. EMBALAGEM em Kg.

í8
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MARILIMA Unid. 440 7,51 3.304,40

2 . GÉNEROS ALIÍMENT|CiOS PARA AS CRECHES

cóDlco DrscRrMrNAçÃo

1 ARROZ BRANCO: Tipo 1, agulhinha,
constituídos de grâos inteiros. Acondicionado
em embalagem resistente de polietileno
atóxico, com identificação. A embalagem
deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, informaçÕes
nutricionais, número de lote, quantidade do
produto e validade mínima de 03 (rês)
meses a partir da data de entrega. lsento de
sujidades, parasitas, larvas e material

GMA UN|D. 210 42,70 8.967,00

Total do Lote: 39.659,30

I,IARCA UND. QTD.
V.

UNlTÁRtO
V. TOTAL

CAMPEÃO KG 140 5,46 764,40

Unid. 100 2,09 209,00

E-maits: prefêltura,ôssuncao@bot.com.br
gabinete@assu ncao.pb.gov.br

SÂO
MARCOS
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estranho. De acordo com a resoluçâo 12178
da CNNPA. Embalagem 01 Kg.
ARROZ PARBOILIZADO: Tipo 1, longo fino,
constituídos de grãos inteiros. Acondicionado
em embalagem resistente de polietileno
atóxico, com identificação. A embalagem
deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, informaçÕes
nutricionais, número de lote, quantidade do
produto. Deverá apresentar validade mínima
de 03 (três) meses a partir da data de
entrega. lsento de sujidades, parasitas,
larvas e material estranho. De aeordo com a
resolução 12178 da CNNPA. Embalagem 01
Kg.

AVEIA FLOCOS FINOS: Aveia em flocos
finos. Produto resultante da moagem de
grâos de aveia apos limpeza e classificação,
submetidas a processos tecnológicos
adequados. O produto deve apresentar*se
sob a forma de aveia em flocos, enriquecida
com vitaminas e sais minerais, isento de
sujidades, embalagem própria, contendo
procedência e validade, obedecendo à
legislaçâo sanitária vigente. Rótulo contendo
informação nutricional, data de fabricação,
validade e lote. Deverá apresentar validade
mínima de 03 (três) meses a partir da data de
entrega. Embalagem de no mínimo 1609.
COLORíFICO. Constituído de matéria prima
de boa qualidade e apresentar aspecto, cor,
cheiro e sabor característico do produto.
Deverá conter a validade de no mÍnimo 06
(seis) meses, com dizeres de rotulagem, data
de fabricação. Registro no MS. Pacote com
100 g.

CONDIMENTO MISTO: O tempero deve ser
constituído de matéria prima de boa
qualidade e apresentar aspecto, cor, cheiro e
sabor característico do produto e no máximo
10 % de sal de acordo com as normas
vigentes. Validade de no mínimo 06 meses a
01 ano, com dizeres de rotulagem, data de
fabricaçáo. De acordo com a RDC
n"27612005. Pacote com 1009.
EXTRATO DE TOMATE: Concentrado,
isentos de pele e sementes, acondicionado
em embalagem tipo TETRAPACK ou
SACHÊ, íntegro, resistente, vedado
hermeticamente e limpo. A embalagem
deverá conter externamente os dados de

KIKA KG 160 5,65 904,00

YORK Unid. 80 4,75 380,00

REI DE
OURO

Unid.60 1,10 66,00

RE} DE
OURO

Unid. 20 1,90 38,00

JULIETA Unid. 96 2,33 223,68

3

6

E-mails: prefêlturã,üssuncâo@bôt,com,br
gâblnãte@a§$uneâ0,pb.gov.br
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identificaçâo e procedência, informaçÕes
nutricionais, número de lote, data de
validade, quantidade do produto. Deverá
apresentar validade mÍnima de 03 (três)
meses a partir da data de entrega.
Embalagem de 340 g.

FEIJÃO CARIOCA: TIPO 1. CIASSE:

carioquinha. Embalados em sacos plásticos
transparentes, não violados, resistentes,
isento de sujidades, parasitas, larvas e
material estranho. Acondicionados em fardos
lacrados. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação,
procedência, número de lote, quantidade do
produto, data de fabricaçâo e prazo de
validade. O produto deverá apresentar
validade mÍnima de 03 (três) meses a partir
da data de entrega. De acordo com a
resolução 12178 da CNNPA. Embalagem de
íkg
LEITE EM PÓ INTEGRAL: EMbAIAdO EM
sacos tipo alumínio, hermeticamente
fechado. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação,
procedência, informaçôes nutricionais,
número de lote, quantidade do produto,
número do registro no Ministério da
Agricultura/SlF/DIPOA e carimbo de inspeção
do SlF. Deverá atender as especificaçôes
técnicas da Portaria no 369 de 04/09/í997 do
Ministério da Agricultura e do Abastecimento
e do Regulamento da lnspeção lndustrial e
Sanitária de produtos de origem Animal do
Ministério da Agricultura. Validade mínima de
6 (seis) meses a partir da data de entrega.
Embalagem 200 g.

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE: T|PO

espaguete, com ovos. Acondicionados em
embalagem transparente, não violados,
resistentes, isento de sujidades, parasitas,
larvas e material estranho. Rotulagem
contendo informaçÕes dos ingredientes,
composiçáo nutricional, data de fabricaçâo e
prazo de validade de no mínimo 06 (seis)
meses a partir da data de entrega, de acordo
com a resoluçâo 12178 da CNNPA.
Embalagem de 5009
MACARRÃO TtPO PARAFUSO: Tipo
parafuso, com ovos. Acondicionados em
embalagem transparente, não violados,
resistentes, isento de sujidades, parasitas,

SAFRA DE
OURO

KG 40 9,00 360,00

TGUINHO Unid. 600 7,13 4.?78,00

GALO Unid. 200 3,30 6ô0,00

GALO Unid. 240 3,65 876,00

8
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larvas e material estranho. Rotulagem
contendo informaçôes dos ingredientes,
composição nutricional, data de fabricaçâo e
prazo de validade de no mÍnimo 03 (seis)
meses a partir da data de entrega, de acordo
com a resolução 12178 da CNNPA.
Embalagem de 5009
MARGARINA; Com sal, óleo
lnteresterificado, no mínimo 60% de lipídios,
aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares aos
mesmos e deverão estar isentos de ranço e
de outras características indesejáveis
embalagem de polietileno leitoso e resistente,
apresentando vedação adequada. VLA'BOM Unid. 60
Embalagem deverá conter externamente os
dados de identificaçâo, procedência,
informaçÕes nutricionais, número de lote.
Deverá apresentar validade mÍnima de 04
(quatro) meses a partir da data de entrega,
com registro no ministério da agricultura,
SIF/DlPOA. Embalagem de 2509.
óleo DE soJA: TtPo 1, ao/o de gordura
trans, sem colesterol comestível; extrato
refinado; limpo. A embalagem deverá conter
externamente, informação nutricional, dados
de identificação e procedência, número do GENILZA Unid. 20
lote, data de fabricação, quantidade do
produto. Deverá apresentar validade mínima
de 06 (seis) meses a partir da data de
entrega. Peso líquido 900 ml.
PROTEÍNA DE SOJA TEXTURIZADA:
PROTEíNA TEXTURIZADA ESCURA DE
SOJA. Apresentada em grãos, com aspecto
cor, cheiro e sabor próprios, isenta de
sujidades, em saco plástico transparente, A
embalagem deverá conter externamente
informação nutricional, dados de identificação SUPRASOY Unid. 40
e procedência, número do lote data de
fabricação, quantidade do produto. Deverá
apresentar validade mínima de 04 (quatro)
meses a partir da data. De acordo com a
resoluçáo 12178 da CNNPA. Pacote de no
mÍnimo 4009.
VINAGRE: De álcool, elaborado a base de
ácido acético, com acidez mÍnima de 4,15o/o.

Embalagem plástica/garrafa pet, sem
coranteõ, sem essências, e sem adição de ._^Slq^ Unid. 40açúcares, devendo estar intacta, bem MARCOS
vedada, de acordo com a rdc n"27612045.
Embalagem com dados de identificação do
produto, marca do Íabricante, data de

12

13

14

6,50 390,00

8,46 169,20

4,90 196,00

2,09 83,60

E-malts: prefêltura,ôssuncao@bot,com,br
gablneteOassuncâo,pb.gov.br
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ESIADO DAPARAíBA
PREFE'TURA MUN'CTPAL DE ASSUNCÃO

SETOR DE COT-ITRÂTAÇÃO

15

fabricação e prazo de validade. Deverá
apresentar validade mínima de 06 (seis)
meses. Embalagem 500 ml.
XERÉM, De milho, amarelo, de primeirâ
qualidade" acondicionado em embalagem
transparqnte, original de fábrica. Com
ausência''tb sujidade, parasitas e larvas, de
acordo com,a resoluçâo 12178 da CNNPA.
Embalagem, contendo informação nutricional,
dados de identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricaçâo e prazo de
validade. Berrerá apresentar validade mínima
de 06 (seís) meses a partir da data de
entrega. Embabgem de 5009.
CARNE DE CHARQUE (corte dianteiro):
Embalada em saco plástico vácuo
transparente e atóxico, limpo, não violado,
resistente, que garanta a integridade do
produto atê o momento do consumo,
acondiciondo em caixas lacradas. A
embalagem deverá conter externamente os
dados de identificaçâo, procedência, número
de lote, data de validade, quantidade do
produto, número do registro no Ministério da
AgriculturalslFrDlPOA e carimbo de inspeçáo
do SlF. O produto deverá apresentar validade
mínima de 06 (seis) meses a partir da data
de entrega na unidade requisitante-
EMBALAGEM em Kg.

16

Unid. 60 2,80 168,00

GMA KG 60 42,70 2.562,00

Total do Lote: 12.118,88

UND. QTD.
V.

UNffÁRlo
V. TOTAL

REI DE
OURO

3 - GENEROS ALIMENTíCIOS PARA A PRE-ESCOLA

coDrGo

1

DrscRrMrNAÇÃo

AÇUCAR CRISTAL
Acondicionado em pacote plástico,
resistente, vedado
materiais'teÍTosos

hermeticamente, isento
e parasitas. A em

deverá conter externamente
de identificação

ALEGRE KG 120 4,20 504,00

KG 120 5,46 655,20

E- malts: prefeitura.assuncao@bot.com.br
gabinete@assuncao.Pb.gov'br

nutricionais, dados
procedência" número
fabricação, quantidade

do lote, data
do produto.

apresentar validade mÍnima de 03
meses alartir da data de entrega. De
com a resolução no 12178 da

2

em emba@em resistente de
atóxico, com klentificação. A

RuaTereza'Batduino da NÓbrega,5/N, Centro
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Embatagfft 01 Kg
ARROZ'-4IRANCO: Tipo
constituí@§ de grãos inteiros.

1, ag N,

t

L_l

§



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITITRA MUN'CIPAL DE ASSUNCÃO

3

SETOR DE CONTRATAÇÃO

deverá conter externamente os dados de
identificaçâo, procedência, informaçÕes
nutricionais, número de lote, quantidade do
produto e validade mínima de 03 (três)
meses a partir da data de entrega. lsento de
sujidades, parasitas, larvas e material
estranho. De acordo com a resolução 12178
da CNNPA. Embalagem 01 Kg.

ARROZ PARBOILIZADO: Tipo 1, longo fino,
constituídos de grãos inteiros. Acondicionado
em embalagem resistente de polietileno
atoxico, com identificaçâo. A embalagem
deverá conter externamente os dados de
identificaçâo, procedência, informaçôes
nutricionais, número de lote, quantidade do
produto. Deverá apresentar validade mínima
de 03 (três) meses a partir da data de
entrega. lsento de sujidades, parasitas,
larvas e material estranho. De acordo com a
resolução 12178 da CNNPA. Embalagem 01

Kg.

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM
CRACKER: Salgado de textura crocante,
com odor, sabor e cor caracterÍsticos,
acondicionado em embalagem resistente de
polietileno atóxico transparente de dupla
face, com identificaçáo na embalagem
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional,
peso, fornecedor, data de validade. lsento de
sujidades, parasitas, larvas e material
estranho. Validade mínima de 03 (três)
meses, a contar da data de entrega.
Embalagem de no mínimo 350 g.

BISCOITO DOCE TIPO MARIA: Doce,
textura crocante, de sabor, cor e odor
característicos, acondicionado em
embalagem resistente de polietileno atóxico
transparente de dupla face, com identificaçáo
na embalagem (rótulo) dos ingredientes,
valor nutricional, peso, fornecedor, data de
fabricação e validade. lsento de sujidades,
parasitas, larvas e material estranho.
Validade mínima de 03 (três) meses, a contar
da data de entrega. Embalagem de no
mínimo 350 g.

COLORÍFICO: Constituído de matéria prima
de boa qualidade e apresentar aspecto, cor,
cheiro e sabor característico do produto.
Deverá conter a validade de no mÍnimo 06
(seis) meses, com dizeres de rotulagem, data
de fabricação. Registro no MS. Pacote com

K|KA KG 120 5,65 678,00

RENATA und 120 4,40 528,00

RENATA Und 1OO 4,40 440,00

REI DE
OURO

Unid. 4A 1,10 44,00

\*/ 5

4
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100 g.

FARINHA DE MILHO EM FLOCOS: Em
flocos grandes, amarelos, sem sal,
acondicionada em embalagem plástica,
íntegra, resistente, vedada hermeticamente,
com visor transparente que permita a
visualização do produto, isenta de sujidades,
parasitas, larvas e material estranho. A
embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação, procedência,
informaçÕes nutricionais, número de lote,
quantidade do produto e atender a validade
mínima de 03 (hês) meses a partir da data de
entrega. De acordo com a resoluçâo 12178 da
CNNPA. Pacote de 500 g.

LEITE EM PÓ INTEGRAL: EMbAIAdO CM
sacos tipo alumínio, hermetícamente
fechado. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação,
procedência, informaçÕes nutricionais,
número de lote, quantidade do produto,
número do registro no Ministério da
Agricultura/SlF/DIPOA e carimbo de inspeção
do SlF. Deverá atender as especificaçÕes
técnicas da Portaria no 369 de 04/09/1997 do
Ministério da Agricultura e do Abastecimento
e do Regulamento da lnspeçâo Industrial e
Sanitária de produtos de origem Animal do
Ministério da Agricultura. Validade mínima de
6 (seis) meses a partir da data de entrega.
Embalagem 200 g.

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE: Tipo
espaguete, com ovos. Acondicionados em
embalagem transparente, não violados,
resistentes, isento de sujidades, parasitas,
larvas e material estranho. Rotulagem
contendo informaçÕes dos ingredientes,
composição nutricional, data de fabricação e
prazo de validade de no mínimo 06 (seis)
meses a partir da data de entrega, de acordo
com a resoluçáo 12178 da CNNPA
Embalagem de 5009
SORDA: Massa composta por farinha de
trigo, mel de rapadura e especiarias.
Embalagem contendo rotulagem, informa@
nutricional, data de fabricaçâo e prazo de
validade, registro no órgão competente"
Acondicionado em embalagem transparente,
original de fábrica. Embalagem de 4809.
CARNE DE CHARQUE (corte dianteiro):
Embalada em saco plástico vácuo

11

REI DE
OURO

Unid. 160 2,28 364,80

TGUINHO Unid. 500 7,13 3.565,00

GALO Unid. 160 3,33 532,80

MARILIMA Unid. 80 7,51 600,80 N,

GMA kg 50 42,70 2.135,00

I

I

E-maits: prefelturà,ã5suncôo@bo[,com,br'
gablnete@arsuncão,pb.gov,br
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ESIADO DAPAR,AíBA
PREFEITURA MUN'CIPAL DE ASSUNCÃO

SETOR DE CONTRATAÇÃO

transparente e atóxico, limpo, não violado,
resistente, que garanta a integridade do
produto até o momento do consumo,
acondicionado em caixas lacradas. A
embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação, procedência, número
de lote, data de validade, quantidade do
produto, número do registro no Ministério da
Agricultura/SlF/DIPOA e carimbo de inspeção
do SlF. O produto deverá apresentar validade
mínima de 06 (seis) meses a partir da data
de entrega na unidade requisitante.
EMBALAGEM em Kg.

Total do Lote: 10.047,60

61.825,78Total:

CLÁUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EiI SENTIDO ESTRITO . REAJUSTE:
Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em 1214312026.
Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: lndice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamênto, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual paru fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória
do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121.

cúusur-A eurNTA - DA DorAÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
UNIDADE GESTORA: 2060 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
CLASSIFTCAÇÃO DE DESPESA:
2060.12.361.0400.2015 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL;

N,

Rua Tereza Batduino da Nóbrega, 5/N, eentro
CEP: 58,685-000 - Assunçâo - PB

E -maits: prefeitura,assuneaoQbo[,eom,br
gablnete@aseuncão,pb,Sov,br

ç

é.

t-_-.1



ESIADO DAPARAÍBA
PREFEITIIRA MUN'CIPAL DE ASSUNCÃO

SETOR DE CONTRATAÇÃO

2060.12.306.0400.2040 - MANUTENCAO DO PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR;
2060.12.306.0400.2041- MANUT. DA MERENDA ESCOLAR - PNAC;
2060.12.306.0400.2042 - MANUT.DA MER.ESCOLAR.(MER.ESCOL.G.ALtMENT.LANCHE);
2060.12.361.0400.2149 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA SECRETARTA.
ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO.
FONTES:
500 Recursos não Vinculados de lmpostos;
552 Transferências de Recursos do FNDE ref. ao Programa Nacíonal de Alimentação Escolar
(PNAE)
570 Transferências do Governo Federal ref. a Convênios e lnstrumentos Congêneres vinculados à
EducaÇão;

CLÁUSULA SEXTA . DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante pro@sso regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei
14.133121; da seguinte maneira. Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

cLÁUSULA SÉTMA. Do PRAzo E DA uGÊNctA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado está abaixo indicado e será considerado da
assinatura do Contrato:
a - Entrega: lmediata.
A vigência do presente contrato será determinada: ale 1910712026, considerada da data de sua
assinatura.

cLÁusuLA orrAvA - DAS oBRTGAçÔES OO CONTRATÂNTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários pera o fielfomecimento contratado;

\-, c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitúos, especialmente para coordenar as
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações
pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133121.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçÕES OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

t,
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUN'CIPAL DE ASSUNCÂO

SETOR DE CONTRATAÇÃO

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante,
deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que
preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçÕes dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133121;
j - O objeto da presente licitação será requisitado de forma parcelada, conforme a demanda e as
entregas deverão obedecer aos seguintes critérios: 1. O Setor de Compras emitirá, mediante as
necessidades, os Pedidos de Compra, contendo as quantidades, local da entrega e as condições
de instalação, devendo a empresa fornecedora promover a medição do espaço/área para definir o
tamanho do objeto. 2. Constatada qualquer inegularidade na entrega dos produtos, a empresa
contratada, obrígar-se-á a trocá-los imediatamente, sob pena de sujeitar-se a aplicação das multas
ou rescisão nos termos legais. 3. A empresa fomecedora obriga-se a entregar qualquer que seja a
quantidade dos produtos dos preços ofertados, nâo sendo admitido o acúmulo de pedidos para
entrega posterior. 4. Na impossibilidade de se examinar detalhadamente os produtos no momento
da entrega, estes serão recebidos provisoriamente em até 5 (cinco) dias úteis da data do feito, cuja
comprovação dar-se-á através de aposição de carimbo proprio em qualquer espaço da nota fiscal.
5. Na hipotese de confirmação de defeitos ou divergências quanto às características dos produtos
contratados, será concedido o prazo de 5 (cinco) dias conidos para a sua substituição, vedada a
aplicação de qualquer penalidade durante esse período. 6. Caso seja constatada diferença a menor
de quantidades, o ptazo máximo para a complementação será de 5 (cinco) dias, com início a partir
da notificaçáo. 7. As entregas deverão ocorrer em dias corridos, contados a partir do recebimento
do Pedido de Compra. Correndo por conta da empresa contratada todas as despesas de
transporte, embalagem, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes. .

cLÁUSULA DÉcIMA . DA ALTERAçÃO E EXTIHÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, âssegurados o contraditório e a ampla defesa,
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121
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SETOR DE CONTRATAÇÃO

Nas alteraçÕes unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.133121, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal,
do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRTMEIRA - Do RECEBIMENTo:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DAS PENALIDADES:
O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do
mesmo diploma legal, as seguintes sançÕes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre
o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administratívas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e
Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e
- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo ptazo mínimo de três anos e máximo de seis anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV,
V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquêm a imposição de penalidade mais grave que a
sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na
Lei 14.133121.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de'15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento
a que o Contratado vier aÍazer jus, acrescido de juros moratorios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - DA coMpENSAÇÃo FTNANcETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixade pere o pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor
da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: 1 = (TX * 100) =
365, sendo TX = percêntual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipotese do referido
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estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DAS oBRrcAçÕes penrrNENTEs A LGpD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razáo deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 60, da Lei 13.709/18.
c - E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre
os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no ptazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,
com exceção das hipoteses do Art. 16, ambos da Lei 13.74918, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei
í3.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipoteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alteraçóes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional
de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da
LGPD.

CLÁUSULA DÉGIMA QUINTA . DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Taperoa.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.
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PELO CONTRATANTE

RA VILAR
Prefeito
089.277.044-95

PELO CONTRATADO

ALEXAN
ALVES F

091.552.354-09
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